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 Lei nº 74, de 30 de Dezembro de 1998 

Prefeitura Municipal de Seropédica
Secretaria Municipal de Governo 
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ATOS DO PREFEITO ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOSLEI MUNICIPAL Nº 776 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022

EMENTA: “Desafeta Bem Público de Uso Comum (Praça) e Afeta na qualidade de Uso 
Especial (Unidade Básica de Saúde) e dá outras providenciais”.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:            
                                           
Art. 1º Fica retirada a afetação do Bem Público Municipal de Uso Comum no imóvel matri-
culado sob o nº 10.046, Ficha 1, Livro 2, no cartório do 1º Ofício – Registro de Imóveis de 
Itaguaí,  situado entre as Ruas “B” e “G”, e as quadras 17, 16,  8 e 9, do loteamento deno-
minado “ SÃO MIGUEL”, situado no antigo 2º Distrito de Itaguaí, assim descrita e caracte-
rizada: Área de terras de formato regular na quadra 16, com 28,00m de frente para a Rua 
“B”, igual largura nos fundos, confrontando com a Rua Existente, 48,00m no lado esquerdo, 
confrontando com a rua “G” e 48,00m no lado direito, confrontando com Rua Existente, 
perfazendo uma área de 1.344m2, onde para fins legais e conforme averbado no  registro 
de imóvel foi destinado à construção de uma Praça Pública.
Art.2º Passa a estar novamente afetado o referido imóvel, desta vez na qualidade de Uso 
Especial, para fazer constar a destinação de uma Unidade Básica de Saúde.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Seropédica-RJ, 10 de novembro de 2022.
LUCAS DUTRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal
                                                  
LEI MUNICIPAL Nº 777 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022

Ementa: Dispõe sobre o reconhecimento de utilidade pública da “CASA DE REPOUSO 
REI DOS REIS”

LUCAS DUTRA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Seropédica, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica reconhecida como de utilidade pública a “CASA DE REPOUSO REI DOS 
REIS”;

Art. 2º. A “Casa de Repouso Rei dos Reis” localizada a Av. Porto Alegre nº 82, bairro Incra, 
Seropédica/RJ, destinará suas atividades à assistência do idoso, acolhendo-os em um 
ambiente com profissionais capacitados para os cuidados que necessitam;

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Autor: Vereador Bruno do Depósito 

Seropédica-RJ, 10 de novembro de 2022.
LUCAS DUTRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA

 E ORDEM PÚBLICA

Seropédica, 10 de novembro de 2022.

DECISÃO – ATA DA 81º SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022
A Comissão de Análise de Defesa Prévia – CADEP em conformidade com o Decreto Municipal 
951/2013 do Departamento de Trânsito, em parecença com as competências estabelecidas na Lei nº 
9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB e, demais regulamentações do Conselho Nacional de 
Trânsito – CONTRAN nº 918/2022, responsável pelo julgamento de recursos administrativos contra 
penalidades aplicadas em virtude do cometimento de infrações de trânsito, em decisão dos membros 
nomeados através da Portaria nº 661/2022, informa e dá ciência ao proprietário e/ou infrator do veícu-
lo, a decisão de DEFERIMENTO unânime, no processo abaixo relacionado. O padrão de sequência 
de identificação dos dados das infrações são: nº do processo, placa, número do auto de infração e 
decisão.

Nº DO PROCESSO PLACA AUTO DE INFRAÇÃO DECISÃO

CADEP – 021/2022 LQG1908 G29100370 DEFERIDO / ARQUIVA-
MENTO

PAULO SÉRGIO DE CASTRO ROSA
PRESIDENTE DA CADEP
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SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 290/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 	

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Del-
ma da Conceição Peixoto,  em atendimento ao Decreto Mu-
nicipal nº 1904 de 23/05/2022.
	
Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora 
DELMA DA CONCEIÇÃO PEIXOTO, matrícula nº. 02902, 
Professora Doc I, com fulcro no art. 6º da E.C. nº 41/2003, 
fixando o benefício em  R$ 3.343,13 (três mil, trezentos e 
quarenta e três reais e treze centavos), conforme segue:

Vencimento base R$ 2.785,11
Quinquênio Seropédica (02) - 20% R$ 557,02
TOTAL R$ 3.342,13

	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/05/2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 291/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Vera 
Lucia Maia Motta,  em atendimento ao Decreto Municipal nº 
1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ com PROVENTOS INTEGRAIS a servi-
dora LUCIA MAIA MOTTA, matrícula nº. 00475, Cozinheira 
Escolar, com fulcro no art. 40, § 1º, da CRFB/88 com reda-
ção dada pela E.C. nº 41/2003, fixando o benefício em  R$ 
846,91 (oitocentos e quarenta e seis reais e noventa e um 
centavos), conforme segue:

Vencimento base R$ 651,47
Quinquênio Itaguaí (01) - 10% R$ 65,15
Quinquênio Seropédica (02) - 20% R$ 130,29
TOTAL R$ 846,91

	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi declara-
da a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/04/2012.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 292/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Dulci-
néa Mariano Coelho Mendes,  em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.
	
Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora DUL-
CINÉA MARIANO COELHO MENDES, matrícula nº. 00966, 
Professora Doc II 22h e 30 min, com fulcro no art. 40, § 5º, da 
CRFB/88 c/c art. 6º da E.C. nº 41/2003, fixando o benefício 
em  R$ 5.000,64 (cinco mil reais e sessenta e quatro centa-
vos), conforme segue:

Vencimento base R$ 3.333,76
Quinquênio Itaguaí (01) - 10% R$ 333,38
Quinquênio Seropédica (04) - 40% R$ 1.333,50
TOTAL R$ 5.000,64

	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi declara-

da a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 23/08/2018.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 293/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Re-
gina da Fonseca Pinto,  em atendimento ao Decreto Muni-
cipal nº 1904 de 23/05/2022.
	
Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora 
REGINA DA FONSECA PINTO, matrícula nº. 00289, Pro-
fessora Doc II 22h e 30 min, com fulcro no art. 40, § 5º, da 
CRFB/88 c/c art. 6º da E.C. nº 41/2003, fixando o benefí-
cio em  R$ 2.342,76 (dois mil, trezentos e quarenta e dois 
reais e setenta e seis centavos), conforme segue:

Vencimento base R$ 1.549,84
Quinquênio Itaguaí (02) - 20% R$ 309,97
Quinquênio Seropédica (03) - 30% R$ 464,95
TOTAL R$ 2.342,76

	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considera-
da a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por 
cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela 
Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado 
do Rio de Janeiro em sede de Apelação nos autos do 
Mandado de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, 
em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de 
redução da rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% 
(cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 01/08/2011.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 294/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
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suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Ruth 
da Costa Nogueira,  em atendimento ao Decreto Municipal 
nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ com PROVENTOS PROPORCIONAIS 
a servidora RUTH DA COSTA NOGUEIRA, matrícula nº. 
01654, Ajudante Geral, com fulcro no art. 40, § 1º, I, da 
CRFB/88 com redação dada pela E.C. nº 41/2003 c/c E.C. 
nº 70/2012, fixando o benefício em  R$ 1.158,55 (um mil, 
cento e cinquenta e oito reais e cinquenta e cinco centa-
vos), conforme segue:

Vencimento proporcional R$ 770,18
Quinquênio Itaguaí (01) - 10% R$ 97,09
Quinquênio Seropédica (03) - 30% R$ 291,28
TOTAL R$ 1.158,55

	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
25/02/2014.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 295/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 	

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Maria 
da Penha Costa Silva,  em atendimento ao Decreto Munici-
pal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora 
MARIA DA PENHA COSTA SILVA, matrícula nº. 01032, Pro-
fessora Doc II 22h e 30 min, com fulcro no art. 40, § 5º da 
CRFB/88 c/c art. 6º da E.C. nº 41/2003, fixando o benefício 
em  R$ 1.158,55 (um mil, cento e cinquenta e oito reais e 
cinquenta e cinco centavos), conforme segue:

Vencimento base R$ 374,70
Quinquênio Itaguaí (03) - 30% R$ 112,41
Quinquênio Seropédica (02) - 20% R$ 74,94
Gratificação Nível Técnico (01) - 10% R$ 37,47
TOTAL R$ 599,52

	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
02/10/2004.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 296/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Nádia 
Conceição Ramos da Silva,  em atendimento ao Decreto Mu-
nicipal nº 1904 de 23/05/2022.
	
Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS a servi-
dora NÁDIA CONCEIÇÃO RAMOS DA SILVA, matrícula nº. 
02827, Cozinheira Escolar, com fulcro no art. 40, § 1º, III, 
“a” da CRFB/88 com redação dada pela E.C. nº 41/2003, 
fixando o benefício em  R$ 1.545,34 (um mil, quinhentos e 
quarenta e cinco reais e trinta e quatro centavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/05/2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 297/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 	

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Letizia 
Maria Venancio Góes,  em atendimento ao Decreto Munici-
pal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS a servido-
ra LETIZIA MARIA VENANCIO GÓES, matrícula nº. 02785, 
Professora Doc II 22h e 30 Min, com fulcro no art. 40, § 1º, 
III, “b” da CRFB/88 com redação dada pela E.C. nº 41/2003 
c/c art. 71 da Lei Municipal nº 366/2009, fixando o bene-
fício em  R$ 1.023,60 (um mil, vinte e três reais e sessenta 
centavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
08/08/2018.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 298/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Clau-
dia de Jesus Machado Ferraz,  em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ com PROVENTOS PROPORCIONAIS a servi-
dora CLAUDIA DE JESUS MACHADO FERRAZ, matrícula 
nº. 03357, Professora Doc II 22h e 30 Min, com fulcro no 
art. 40, § 1º, I da CRFB/88 com redação dada pela E.C. nº 
41/2003, fixando o benefício em  R$ 2.108,68 (dois mil, cento 
e oito reais e sessenta e oito centavos).
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Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
16/02/2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 299/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDI-
CA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de 
Bruna Cristina de Paula Azevedo, Lorenzo Marques Tatagi-
ba de Carvalho e Lorena Marques Tatagiba de Carvalho,  em 
atendimento ao Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE 
a BRUNA CRISTINA DE PAULA AZEVEDO, na condição 
de cônjuge, LORENZO MARQUES TATAGIBA DE CARVA-
LHO e LORENA MARQUES TATAGIBA DE CARVALHO, 
na condição de filhos do servidor WILSON LUIZ TATAGI-
BA DE CARVALHO, matrícula nº. 02591, Professora Doc I 
Ciências, com fulcro no art. 40, § 7º, I e § 8º da CRFB/88 
com redação dada pela E.C. nº 41/2003, fixando o benefício 
em  R$ 2.450,89 (dois mil, quatrocentos e cinquenta reais 
e oitenta e nove centavos) a ser pago em cotas iguais de 
R$ 816,96 (oitocentos e dezesseis reais e noventa e seis 
centavos) a cada beneficiário.
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 23/09/2017 (data do óbito) de forma vitalícia para Bru-
na Cristina de Paula Azevedo, cessando seus efeitos em 
08/05/2025 para Lorenzo Marques Tatagiba de Carvalho, 
quando completará 21 anos, e cessando seus efeitos em 

14/11/2026 para Lorena Marques Tatagiba de Carvalho, 
quando completará 21 anos.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 300/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais,
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Ruth 
Macedo dos Reis dos Santos,  em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS a servi-
dora RUTH MACEDO DOS REIS DOS SANTOS, matrícula 
nº. 02995, Ajudante Geral, com fulcro no art. 40, § 1º, I da 
CRFB/88 com redação dada pela E.C. nº 41/2003, fixando o 
benefício em  R$ 541,16 (quinhentos e quarenta e um reais 
e dezesseis centavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
27/02/2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 301/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais,
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Marcio 
Siqueira de Abreu,  em atendimento ao Decreto Municipal nº 
1904 de 23/05/2022.
	
Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ com PROVENTOS PROPORCIONAIS ao ser-
vidor MARCIO SIQUEIRA DE ABREU, matrícula nº. 03205, 
Motorista, com fulcro no art. 40, § 1º, I da CRFB/88 com 
redação dada pela E.C. nº 41/2003, fixando o benefício em  
R$ 522,07 (quinhentos e vinte e dois reais e sete centavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
21/08/2016 (data do laudo médico incapacitante).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 302/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDI-
CA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Celso 
Carlos da Conceição,  em atendimento ao Decreto Municipal 
nº 1904 de 23/05/2022.
	
Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
COMPULSÓRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS ao 
servidor CELSO CARLOS DA CONCEIÇÃO, matrícula nº. 
00619, Motorista, com fulcro no art. 40, § 1º, II da CRFB/88 
com redação dada pela E.C. nº 41/2003, fixando o benefício 
em   R$ 394,51 (trezentos e noventa e quatro reais e cin-
quenta e um centavos).
	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) 
em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
24/06/2013.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Diretor-Presidente
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ATOS DO CACS – FUNDEB (Conselho de Acompanhamento e Controle Social do Fundeb)
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